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Portaria FNDE/MEC n° 282, de 2 de
abril de 2024

Visualizar medida

Acordao ANATEL n° 93, de 2 de
abril de 2024

Visualizar medida

Aviso de Consulta Publica TRF1 n°
3/2024

Visualizar medida

Portaria GM/MPO n° 82, de 3 de abril
de 2024

Visualizar medida

Solucao de Consulta RFB n° 67 de 1
de abril de 2023

Visualizar medida
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“Altera o prazo para atendimento das diligéncias que tenham
sido realizadas pelo FNDE no ambito do Pacto Nacional pela
Retomada de Obras e de Servicos de Engenharia Destinados
a Educacdo Basica e Profissionalizante”,

Explicacado: as diligéncias técnicas iniciadas pelo FNDE até
31 de dezembro de 2023, no contexto do Pacto Nacional pela
Retomada de Obras e Servicos de Engenharia para Educacédo
Béasica e Profissionalizante, poderdo ser respondidas pelos
entes até 30 de abril de 2024. No caso das diligéncias técnicas
posteriores a essa data poderéo ser atendidas até 1° de junho
de 2024. Além disso, as diligéncias adicionais realizadas pelo
FNDE no ambito do Pacto terdo um prazo maximo de 60 dias a
partir do registro no SIMEC para serem atendidas pelos entes
federados.

Por unanimidade, o Conselho Diretor da Agéncia Nacional de
Telecomunicag¢bes (CD-ANATEL) aprovou a prorrogacéo, por
15 dias, o prazo para envio de contribuicbes a Consulta Publica
n°10/2024 (condi¢Bes de uso de espectro), encerrando-se em 26
de abril de 2024.

Abre Consulta Publica, entre os dias 5 e 19 de abril, visando a
contratacdo de RPA (robotic process automate), no modelo de
software como servigo (SasS). Os Anexos contendo as
Especificagbes Técnicas e dados do objeto desta consulta estdo
disponiveis aos interessados no site do TRF1. Criticas,
contribui¢cdes ou sugestdes deverdo ser encaminhadas para o e-

mail dilit@trfl.jus.br

"Abre ao Or¢camento Fiscal da Unido, em favor do Ministério da
Educacgdo (MEC) e de Operac8es Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 36,6 milhdes, para reforgo de
dotagdes constantes da Lei Orcamentéria vigente".

Explicagdo: abre crédito suplementar, em favor do MEC, no
valor de R$ 36,6 milhdes para assisténcia aos estudantes das
instituicoes federais de educacdo profissional e tecnolégica em
todas as unidades federadas; e concessao de bolsa permanéncia
Nno ensino superior.

Assunto: IRPF. Acgéo
Complementacdo de acdes.
cessantes. Incidéncia.

judicial. Linha telefénica.
Perdas e danos. Lucros

Esclarece que a diferenca entre os valores recebidos a época
do cumprimento de sentenca judicial e o preco pago pelas
acdes configura acréscimo patrimonial sujeito a incidéncia do
Imposto sobre a Renda, pois ostenta a natureza de lucros
cessantes e, como tal, deve ser recolhido pelo codigo de receita
5204, aplicando-se a tabela a progressiva no més do
pagamento, integrando a base de calculo sujeita a incidéncia do
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imposto na Declaracéo de Ajuste Anual da pessoa fisica. Os
dividendos gerados pelas ac6es que nao foram subscritas,
pagos ou creditados apdés a vigéncia da Lei n® 9.249/1995, ndo
estdo sujeitos a incidéncia do imposto sobre a renda.

Sao rendimentos tributaveis pelo imposto sobre a renda os
juros sobre o capital proprio gerados pelas acdes que nao
foram subscritas, estando sujeitos a incidéncia do imposto
sobre a renda exclusivamente na fonte a aliquota de 15%, na
data do pagamento ou do crédito. Sdo considerados
rendimentos tributaveis pelo imposto sobre a renda, estando
sujeitos a incidéncia do imposto sobre a renda na fonte, calculado
com base na aplicacao da tabela progressiva mensal, devendo,
ainda, integrar a base de célculo do imposto na Declaracdo de
Ajuste Anual, os valores percebidos a titulo de atualizacéo
monetéria e de juros de mora referentes aos rendimentos
tributaveis recebidos. J&4 os valores recebidos a titulo de
atualizacdo monetéria e de juros de mora correspondentes aos
rendimentos néo tributaveis ndo estdo sujeitos a incidéncia
do imposto sobre a renda.

Solucdo de Consulta RFB n°®68 de 2 Assunto: Contribuicbes Sociais Previdenciarias. Advogado
de abril de 2024 associado. Honoréarios. Incidéncia de  contribui¢éo.
Contribuicao previdenciéria patronal.
Visualizar medida
Esclarece que o advogado associado que presta servigos a
sociedade de advogados é segurado obrigatério na categoria
de contribuinte individual, sendo que os valores a ele pagos, a
qualquer titulo, pela referida sociedade, tém necessariamente
natureza juridica de retribuicdo pelo trabalho, sujeitos a
incidéncia de contribuic&o previdenciaria patronal.

Ato de Pessoal
Portaria MCTI n° 8.037, de 3 de abril Designar os membros para compor a Comisséo Organizadora
de 2024 daV Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo
(V CNCTI), no ambito do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Visualizar medida Inovacao (MCTI).

Portaria de Pessoal Minc n° 171, de Designa os membros para compor o Comité Gestor do Fundo
3 de abril de 2024 Setorial do Audiovisual no ambito do Ministério da Cultura
(MinC).

Visualizar medida

Observacio: E possivel ter acesso aos textos das integras das medidas por meio do link localizado abaixo
da identificacdo de cada ato.
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